
Ata 143 da 143ª Reunião da 4ª SLeg da 18ª legislatura 22/11/12 Página 1 de 2

ATA  CENTO  E  QUARENTA E  TRÊS  DA CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO  DA QUARTA 
SESSÃO LEGISLATIVA  DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA, EM VINTE E DOIS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E 
DOZE

Aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil e doze, reuniu-se em Sessão Ordinária a 
Câmara Municipal de Pelotas com a presença dos vereadores Diaroni Santos (PT), José Luiz 
Lopes de Jesus (Zequinha) (PDT), Carlos Alberto Santos Passos (Beto da Z3), Luiz Eduardo Brod 
Nogueira  (Professor  Adinho)  (PPS)  e  Eduardo Macluf  (PP).  Por  haver  quorum regimental  no 
Plenário  Bernardo Olavo Gomes de Souza,  o  Presidente Vereador  Professor Adinho declarou 
abertos os trabalhos às oito horas e trinta e cinco minutos e solicitou ao Primeiro Vice-Presidente 
Vereador Beto da Z3 para que, atuando como secretário  ad hoc, dê conhecimento ao Plenário 
sobre o que se encontra no expediente. Do EXPEDIENTE constou o registro da Ata nº 142/2012. 
Também constou o apregoamento do Protocolo nº 5394/2012 - Ofício do Gabinete do Prefeito nº 
0855/2012 encaminhando Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 4642/2012 – Mensagem nº 57/2012, 
da  Prefeitura  Municipal  de  Pelotas,  que  Dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o 
exercício financeiro de dois mil e treze somente na redação que lhe foi alcançada pela Emenda nº 
04 (Protocolo 5048/2012), que Acrescenta os Incisos V e VI ao artigo 1º do Projeto 4642/2012. Do 
SUMÁRIO DAS PROPOSIÇÕES constou o registro dos seguintes encaminhamentos: Pedido de 
Providência nº  5383/2012, do Vereador Idemar Barz, que Propõe que seja enviado expediente à 
Secretaria Municipal de Saúde (SMS) solicitando estudos para inclusão e habilitação do município  
no programa Academia da Saúde, do Governo Federal e Pedido de Providência nº  5385/2012, do 
Vereador Diaroni Santos e outros, que Propõem à Mesa Diretora desta Casa que encaminhe ao 
Plenário um projeto de resolução concedendo a complementação de trinta e cinco por cento do 
Risco de Vida,  totalizando cento  e dez por  cento,  concedido pelo  Executivo  aos  agentes  da 
Guarda Municipal (destacado pelo autor).  No horário  do  GRANDE EXPEDIENTE,  o  Vereador 
Professor Adinho disse que, no dia anterior, moradores da zona rural em tratamento de saúde já 
começaram a pedir explicações sobre a liminar que suspendeu a gratuidade no transporte coletivo 
para idosos que moram na colônia. Deu conhecimento ao Plenário que a Assessoria Jurídica do 
Poder Legislativo já está providenciando a reversão da medida judicial e, de sua parte, adiantou já 
ter encaminhado ao Prefeito solicitação para que ele tome a iniciativa de encaminhar projeto à 
Câmara com o mesmo teor. Lamentou que a população da zona rural, já tão fragilizada pelas 
dificuldades que enfrenta, tenha agora vários de seus membros impedidos de dar continuidade a 
tratamentos de saúde em clínicas localizadas na sede do município. Concluiu desaprovando a 
atitude das empresas que, imediatamente após a publicação da liminar, cancelaram as vantagens 
concedidas,  bem  diferente  da  demora  para  implementá-las  no  início  de  vigência  da  lei.  O 
Vereador  Ivan Duarte comentou sua ida ao shopping popular,  juntamente com os vereadores 
Zequinha, Beto da Z3, José Sizenando e Dila Bandeira, para averiguar as denúncias feitas por um 
camelô durante seu depoimento à Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) instalada na Câmara. 
Durante a visita, guiada por um engenheiro, o grupo confirmou a existência de infiltração – que foi 
explicada como sendo o escoamento da água, que se acumula entre as placas, através de furos 
feitos para tal fim. Disse, entretanto, não ter ficado convencido pois é muita quantidade de água e, 
o que considera mais grave,  ela pinga sobre a fiação elétrica.  Reconheceu que,  por falta de 
conhecimento específico, não tem condições de determinar o grau de periculosidade da situação, 
mas segundo pôde avaliar  não existe a menor  possibilidade de que o shopping popular  seja 
entregue no mês em curso, apesar da celeridade das obras. Criticou o tamanho dos estandes e o 
alto  valor  que será  cobrado  aos  locatários.  Finalizou indagando  que  negócio  é  esse entre  a 
Prefeitura  e  o  Santander,  uma  vez  que  os  funcionários,  que  poderiam  vir  a  compensar  o 
investimento feito pelo banco ao comprar a folha de pagamento do município,  estão,  em sua 
maioria,  pedindo portabilidade para o Banco do Estado do Rio  Grande do Sul  (Banrisul).  Da 
PAUTA constou a primeira discussão preliminar do Projeto de Lei nº 5315/2012 – Mensagem nº 
064/2012, da Prefeitura Municipal, que Estima a Receita e fixa a Despesa do Município para  
o exercício financeiro de dois mil e treze. Constatada a existência de quorum deliberativo, deu-
se  início  à  ORDEM  DO  DIA sob  a  presidência  do  Presidente  Vereador  Professor  Adinho, 
secretariada pelo Segundo Secretário Adalim Medeiros e com a presença dos vereadores Ivan 
Duarte, Diaroni Santos (PT), Vítor Roger machado Ney (Roger Ney) (PP), Zequinha (PDT), Beto 
da Z3 (PT), Idemar Barz (PTB) e Dila Bandeira (PSDB). A Moção nº 5387/2012, da Bancada do 
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PT,  que  Propõe  o  envio  de  moção  no  sentido  de  que  o  Governo  do  Estado  encaminhe  à  
Assembléia Legislativa um projeto de lei que altere o Plano de Carreira, para possibilitar que os 
servidores  de  nível  médio  da  Brigada  Militar  possam ascender  na  carreira  foi  aprovada  por  
unanimidade pelos vereadores presentes em Plenário. O Pedido de Providência nº 5385/2012, do 
Vereador Diaroni Santos e outros, que Propõem à Mesa Diretora desta Casa que encaminhe ao 
Plenário um projeto de resolução concedendo a complementação de trinta e cinco por cento do 
Risco de Vida,  totalizando cento  e dez por  cento,  concedido pelo  Executivo  aos  agentes  da 
Guarda Municipal,  que havia sido destacado pelo autor, foi pelo mesmo defendido como sendo 
medida de justiça aos agentes da Guarda Municipal que trabalham na Câmara. Nas PEQUENAS 
COMUNICAÇÕES, o Vereador Diaroni Santos falou sobre a demanda apresentada pelo Conselho 
Regional de Desenvolvimento da Região Sul (Corede Sul) e integrada no rol de reivindicações 
regionais da Participação Popular e Cidadã que pedia onze novas viaturas para a zona sul do 
estado, destinadas ao trabalho de policiamento da Brigada Militar. Lamentou, entretanto, que das 
quatro ou cinco unidades que seriam destinadas a Pelotas, a cidade tenha recebido apenas uma. 
O Vereador Ivan Duarte retomou o assunto sobre a venda da folha de pagamento da Prefeitura 
para o banco Santander, segundo suas palavras uma instituição privada que prioriza o lucro e não 
o apoio ao governo. Reconheceu a legalidade da venda da folha de pagamento, mas alertou que 
a  Prefeitura  não  pode  obrigar  o  servidor  a  ter  um  determinado  tipo  de  conta  ou  contratar 
determinados serviços. Disse que, para garantir esses direitos, o Sindicato dos Municipários de 
Pelotas (Simp) vai ajuizar ação junto ao Ministério Público. E concluiu repetindo a pergunta: se a 
maioria dos funcionários vai permanecer no Banrisul, quem vai sair ganhando com a transação 
feita  entre  Prefeitura  e  banco  Santander?  Não  se  registrou  a  existência  de  inscrições  em 
COMUNICAÇÕES DE LÍDER.  Às nove horas e trinta minutos, o  Presidente Vereador Professor 
Adinho declarou encerrados os trabalhos e convocou os vereadores para a sessão ordinária do 
próximo dia vinte e sete de novembro de dois mil e doze, terça-feira, às oito horas e trinta minutos. 
Os trabalhos foram presididos pelo Presidente Vereador Professor Adinho e pelo Primeiro Vice-
Presidente Vereador Beto da Z3 e secretariados pelo Primeiro Vice-Presidente Vereador Beto da 
Z3, que atuou como secretário ad hoc, e pelo Segundo Secretário Vereador Adalim Medeiros. Do 
que eu,  Miltinho,  Primeiro Secretário,  determinei  que fosse lavrada a presente Ata que,  após 
registrada, será assinada pelo Senhor Presidente, pelo Senhor Primeiro Secretário e pelo Senhor 
Segundo Secretário  de acordo com o artigo  cento  e  cinquenta  e  três,  parágrafo  terceiro,  do 
Regimento Interno, e, não sofrendo impugnação ou ressalva nas quarenta e oito horas seguintes 
à sua publicação, será considerada aprovada por unanimidade com a redação original.

Vereador Luiz Eduardo Brod Nogueira
Presidente

Vereador Milton Martins Vereador Adalim Medeiros
Primeiro Secretário Segundo Secretário

56
57
58
59
60
61
62
63
64
65
66
67
68
69
70
71
72
73
74
75
76
77
78
79
80
81
82
83
84
85
86
87
88


